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Verônica Senra da Silva Ementa: Requer à Secretaria Municipal de

rag 2 DSO Saúde a realização de estudo e adoção de
estratégias para aprimorar O sistema de
distribuição de fichas nas Unidades Básicas
de Saúde (UBS), assegurando transparência e

equidade no acesso aos atendimentos
médicos e odontológicos.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que esta subscreve, no Uso de suas atribuições legais e regimentais,

requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de

Saúde, a realização de estudo e adoção de estratégias para aprimorar o sistema de

distribuição de fichas nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), visando garantir maior

transparência, organização e equidade no acesso aos atendimentos médicos e

odontológicos, promovendo uma gestão mais organizada e justa dos serviços de saúde

disponibilizados à população.
JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo buscar melhorias no sistema de

distribuição de fichas nas Unidades Básicas de Saúde, garantindo um atendimento mais

justo, organizado e acessível à população. Atualmente, muitos usuários enfrentam

dificuldades para conseguir fichas, sendo necessário, em alguns casos, chegar de

madrugada às unidades para garantir atendimento.

A criação de estratégias modernas e padronizadas, aliadas à individualização das

fichas com dados básicos do paciente (como nome, Cartão SUS, endereço e data de

nascimento), permitirá um melhor controle e transparência no processo, evitando

irregularidades e tornando o atendimento mais eficiente.

Além disso, o estudo proposto visa identificar formas de otimizar o fluxo de

marcação, podendo incluir agendamentos prévios, uso de ferramentas digitais e melhorias

administrativas, sempre com foco no conforto do cidadão e na eficiência do serviço público.

Com essas medidas, busca-se fortalecer a confiança da população mipibuense no

sistema de saúde e assegurar à equidade no acesso aos atendimentos médicos

e odontológicos.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 21 de outubro de 2025.
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